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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
"PARLAMENTO VEREADOR DAVID PAGUNG" 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

RESOLUÇÃO Nº 001/2025 

Dispõe sobre a concessão do vale 

alimentação no âmbito da Câmara Municipal 

de Vila Pavão/ES, dá outras providências. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vila Pavão, Estado do Espf rito Santo, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário da Câmara Municipal 

Aprovou e Ela Promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1°. Os servidores da Câmara Municipal de Vila Pavão - ES, bem 

como os Vereadores em exercício de suas funções, têm direito ao Auxílio 

Alimentação, que será concedido mensalmente de acordo com as diretrizes, termos 

e regras estabelecidos nesta Resolução. 

Art. 2º Fica fixado em R$ 1.000,00 (um mil reais), como valor do vale 

alimentação a ser pago mensalmente aos servidores públicos e agentes políticos da 

Câmara Municipal de Vila Pavão/ES. 

Parágrafo Único. Fica concedido uma parcela extra, a ser paga em 

parcela única, no mês de dezembro de cada ano a título de auxílio-alimentação. 

Art. 3º. O Auxílio Alimentação concedido no artigo 1 º tem as seguintes 

características: 

1 - Não tem caráter remuneratório; 

li - Não será incorporado ao vencimento, remuneração ou proventos 

do servidor; 
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Ili - Não será configurado como rendimento tributável e nem constitui 

base de incidência de contribuição previdenciária; 

IV - O pagamento do Auxílio Alimentação será repassado ao servidor 

junto com o pagamento de seus vencimentos; 

Art. 4°. Compete à Divisão de Recursos Humanos da Câmara 

Municipal de Vila Pavão a distribuição e gerenciamento do benefício. 

Art. 5°. O Auxílio Alimentação não será devido nos seguintes casos: 

1 - Faltas injustificadas ao serviço; 

li - Afastamento eleitoral ou outro superior a 30 (trinta) dias; 

Ili - Penalidade administrativa, na forma da Lei; 

IV - Reclusão. 

§ 1°. As situações relativas ao Auxílio Alimentação não abordadas por 

esta Resolução poderão ser decididas por ato fundamentado do Presidente da Casa 

e/ou da Mesa Diretora, apoiado em manifestação técnica, sempre levando em conta 

as diretrizes e objetivos desta Resolução e seus princípios basilares. 

§ 2°. Fará jus ao Auxílio Alimentação o servidor que se encontrar em 

gozo de férias. 

§ 3°. O servidor cedido poderá optar pelo Auxílio Alimentação de 

origem ou por aquele pago pelo órgão a que foi cedido. 
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Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 1° de junho de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, Plenário Dr. Sérgio 

Krüger, 03 de junho de 2025. 

JADISMAR ALVES DE MACÊDO 
Presidente CMVP/ES 

JUVENAL MEDICE FERREIRA 
Vice-Presidente CMVP/ES 

OZIMARA VIEIRA DE ANDRADE 
1 º Secretária CMVP/ES 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

o documento ac ima f oi assinado eletroni cam en te e pod e ser acessado no endereço 

https://spl.camaravilapavao.es.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 32003000300030003A00540052004100 

Assinado eletronicamente por Jadlsmar Alves de Macedo em 04/06/2025 09:19 

Checksum: 8A862644F25C2CA6B6B69AOF82279808FA9AAC46AC7 ABA45DB28BDB35C616C44 

Assinado eletronicamente por OZIMARA VIEIRA DE ANDRADE em 04/06/2025 09:20 

Checksum: ESA01450A46B24A68F6COCD1CFA7B4D288210771CEE498A168E6E715CCBCCA8F 

Assinado eletronicamente por Juvenal Mediei Ferreira em 04/06/2025 09:20 

Checksum: ED3E3D243457BAFBF80D3AAOC6887 A03A7EA6F933B1EB16581 B4F61 DDA652885 
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. Autenticar documento em https://spl.camaravilapavao.es.gov.br/aulenlicldade 
com o 1dent1ficador 32003000300030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4°, li da Lei 14.063/2020. 


